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LEI N'2913. de 17 de fevereiro de 2022

"Dispõe sobre o denominação da Rua 07 do Loteamento Central Park II, Monte Mor - SP,

e dd outras providências"

(Autoria: Vereadora Andrea Aparecida Gareia Tardio)

EDMLDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do Município de Monte Mor, Estado de São

Paulo, usando as atribuições que lhe são conferidas por lei

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Mor aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

ART. 1o - Passa a denominar-se oficialmente "ANTONIO FERNANDO PAVIOTTI" a Rua

07 do Loteamento Central Park II, Monte Mor SP.

ART. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

DO MUNIcÍfrO DE MONTE MoR, 17 de fevereiro de2022.

A
EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio, publicada no Diário Oficial do Município e aJixada em local
de costume do Paço Municipal, na data sapra.
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MÁRIO CEZAR FRANCO JUNIOR

Procurador Geral do Município
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